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Critério Funcional/Material

O critério funcional estabelece que a justica comum, ou seja, a Justica Estadual possui
competéncia para agao civil publica, salvo quando a demanda se enquadrar nos limites do
, Caso em que a competéncia para julgamento sera da Justica Federal.

Competéncia territorial

Segundo a Lei de acao civil Publica, a competéncia sera determinada pelo local do dano, de
forma absoluta, ou seja, diferentemente do processo civil comum, a competéncia territorial na
acao civil publica nao é relativa.

A competéncia territorial em ac¢des civis publicas pode gerar conflitos, quando ha multiplos danos
em diferentes localidades. Quando uma mesma pratica ilegal afeta consumidores em diversos
estados, por exemplo, a acao pode ser proposta em qualquer um dos locais onde o dano tenha
ocorrido. Essa regra busca evitar o fracionamento de demandas e garantir maior efetividade na
tutela coletiva.

No entanto, segundo o STF, se a ac¢ao tiver efeitos nacionais, deve ser ajuizada na Capital
Federal e, se tiver efeitos regionais, deve ser ajuizada na Capital do Estado, com aplica¢ao do
artigo 93 do CDC, como se Vé a seguir:

Art. 93. Ressalvada a competéncia da Justica Federal, € competente para a causa a
justica local:

| - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano, quando de ambito local;

Il - no foro da Capital do Estado ou no do Distrito Federal, para os danos de ambito
nacional ou regional, aplicando-se as regras do Cédigo de Processo Civil aos casos de
competéncia concorrente.

E possivel ainda aplicacdo da teoria da prevencéo se houver diferentes a¢cdes com mesmo objeto
propostas em diferentes estados.

Frisa-se que ja houve entendimento de que os efeitos da sentenca de uma determinada acgéao civil
publica deveriam se restringir ao territério de competéncia do érgéo prolator da decisdo. Todavia,
esse entendimento foi declarado inconstitucional ( ), de forma que néo hé restricdo de
abrangéncia definida em virtude da competéncia do 6rgéo prolator.

N&o ha na acéo civil publica a existéncia de foro por prerrogativa de funcéo (foro privilegiado), de
modo que a acao sempre tramita em primeira instancia na Justica Comum, independentemente
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das partes.
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